
 

 

Secretaria das Cidades 

Centro Adm. Gov. Virgílio Távora • Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima – S/N  
Ed. Seplag - 1º andar - Cambeba • CEP: 60.822-325 
Fortaleza / CE • Fone: (85) 3108.2624 

RESULTADO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Em continuidade ao processo de contratação, NUP 43001.002412/2023-81, esta Coordenadoria 

vem por meio deste tornar público as propostas apreciadas e a classificação destas. 

Foram protocoladas, dentro do período estabelecido no aviso de cotação, 03 (três) propostas, 

as uais fo a  o de adas e  o edi ia ao it io de julga e to defi ido o ite  29. 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO , a seleção da e p esa a se  o t atada pela odalidade MENOR 
PREÇO, apresentadas no quadro resumo abaixo: 

PROCESSO EMPRESA VALOR CLASSIFICAÇÃO 

NUP 43001.002577/2023-53 CONSÓRCIO COMOL / GCA R$ 1.815.798,58 1ª 

NUP 43001.002573/2023-75 
TECHPROJ CONSULTORIA E 

PROJETOS LTDA  
R$ 1.835.047,58 2ª 

NUP 43001.002560/2023-04 PROESPLAN ENGENHARIA LTDA R$ 1.853.293,49 3ª 

Considerando o critério de avaliação de Menor Preço o CONSÓRCIO COMOL / GCA apresentou 

o Menor Preço, em segundo ficou a empresa TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS LTDA e em 

terceiro a empresa PROESPLAN ENGENHARIA LTDA. 

As empresas CONSÓRCIO COMOL / GCA, TECHPROJ CONSULTORIA E PROJETOS LTDA e 

PROESPLAN ENGENHARIA LTDA apresentaram os seus respectivos Registros junto aos seus 

conselhos e apresentaram Certidões de Acervo Técnico com atividades pertinentes e 

compatíveis com o objeto da contratação, conforme estabelecido no item 24 do Termo de 

Referência. 

Após análise, conforme os critérios estabelecidos, esta Coordenadoria informa que a proposta 

classificada em PRIMEIRO LUGAR no processo licitatório por meio de dispensa de licitação 

aberto em caráter de emergência, conforme critério adotado no item 29, MENOR PREÇO, foi a 

disposta no processo NUP 43001.002577/2023-53, apresentada pelo CONSÓRCIO COMOL / 

GCA, que apresentou o menor preço, com valor global de R$ 1.815.798,58 (um milhão, 

oitocentos e quinze mil, setecentos e noventa e oito reais, e cinquenta e oito centavos) e 

ATENDEU ao Critério de Qualificação Técnica estabelecido no item 24. 

Fortaleza, 06 de dezembro de 2023. 

 

FRANCISCO TONY PEIXE CRUZ 

COORDENADOR DA COORDENADORIA DE SANEAMENTO 

SECRETARIA DAS CIDADES – GOVRENO DO ESTADO DO CEARÁ 
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